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Senhor Presidente: 

 

 

 

 

   Indico ao Prefeito Municipal, de acordo com o regimento interno desta 

egrégia casa de lei, ouvido o Douto Plenário, que em contato com setor competente e 

determine a limpeza, com a máquina roçadeira,  na estrada próximo ao Castelinho da Vicinal 

Oásis, inclusive, com colocação de cascalho, já que a mesma está intransitável. 

   Para melhor esclarecer, essa estrada passa nas propriedades dos 

Senhores Pedro Sato, Osvaldo Garcia Santos e Ailtom.  

     Sala das Sessões “Dr. João Holmes Lins” 

Dracena, 16 de fevereiro de 2009 
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